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Parecer Conjunto n°® 32/2021
Objeto: Projeto de Lei n° 26/2021 : 5 ‘
Autoria: Poder Legislativo ‘ Protocolo N° 235 _

Os membros das comissdes se reuniram nesta data para analisar o Projeto de -
Lei supracitado, que protbe o manuseio, a utilizagao, a queima e a soltura de fogos de
artificio sonoro em todo o territério do Municipio de Chopinzinho, e da outras
providéncias.

_ Com este Projeto de Lei, se busca promover um padrdo mais elevado de
protegdo a Salude e ao Meio Ambiente, o que beneficia toda a populagio
Chopizinhense. Apos realizado o devido estudo, apurou-se que a queima destas
espécies de fogos em questdo, provocam sobrecargas sensoriais que causam
desgaste extremo em pessoas com aufismo, e tambéni desencadeia uma série de
fatores prejudiciais nos animais, que pode partir desde crises de convulsées até
mesmo a morie.

Assim, prezando pelo bem estar de nossa populagdo a proibicao das éspécies
de fogos de artificio sonoro, € a melhor medida a ser adotada. Também & necessario
destacar que a normativa nao proibe a comercializagéo, e também nao racaf sobre
todas as espécies do género “fogos de artificio”.

E mais, o entendimento ora disposto, se encontra em consonancia o julgamento
do Supremo Tribunal Federal na Arguicdo de Descumprimento de¢ Preceito
Fundamental 567, logo é constitucional por se encontrar dentro do regular exercicio
da competéncia legislativa dos Municipios. , ,

Assim, processados os devidos estudos, apés discutirem e deliberarem, os
membros das comissdes decidiram que o referido projeto deve ser levado a Plenério
para votacao, ja que nao contém ilegalidade ou inconstitucionalidade.

E o parecer.

Camara Municipal de Chopinzinho, em 29 de abril de 2021.

. Paulo Cesar da Rosa
Predidente Relator
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